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335 Decreto 43 .080/2002 Crédito presumido ao estabelecimento prestador de serviço de transporte, exceto rodoviário de cargas e de passageiros, 
aéreo ou ferroviário, de valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido na prestação art . 75, v 15/03/2008 15/03/2008 Conforme redação dada pelo Dec . 

nº 44 .754, de 14/03/2008

336 Decreto 43 .080/2002
Crédito presumido de 41,66% (quarenta e um inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do imposto incidente nas 
saídas de fios, tecidos, vestuário ou outros artefatos têxteis de algodão, promovidas por estabelecimento industrial fabricante 
adquirente do algodão que cumpra os termos do Programa Mineiro de Incentivo à Cultura do Algodão (PROALMINAS)

art . 75, vII 09/08/2003 21/07/2003
Conforme redação dada pelo  Dec . 
nº 43 .509, de 08/08/2003 .

337 Decreto 43 .080/2002

Crédito presumido ao estabelecimento industrial e ao estabelecimento encomendante de industrialização detentor ou 
licenciado da marca, relativamente à mercadoria industrializada por encomenda em estabelecimento de contribuinte 
situado no Estado, de até 100% (cem por cento) do valor equivalente ao imposto devido na operação de saída de produtos 
eletroeletrônicos destinados a estabelecimento de contribuinte do imposto, a pessoas jurídicas prestadoras de serviços, 
inclusive clínicas e hospitais, a profissional médico ou a órgão da administração pública, suas fundações e autarquias.

art . 75, x 27/12/2013 28/12/2013

Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 3º, ambos do Dec . nº 46 .399, de 27/12/2013 .

338 Decreto 43 .080/2002

xII - ao estabelecimento industrial, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação, exceto 
o crédito relativo à aquisição de bem destinado ao ativo permanente, de valor equivalente a 70% (setenta por cento) do 
imposto incidente nas operações de saída dos produtos abaixo relacionados, observado o disposto no § 5º deste artigo:
a) na saída de polpas, concentrados, doces e geleias, todos de frutas;  
b) na saída de sucos, néctares e bebidas não gaseificadas preparadas a partir de concentrados de frutas;
c) na saída de conservas alimentícias vegetais e de cogumelo;
d) na saída de extrato, suco ou molho de tomate, inclusive “ketchup”;

art . 75, xII 05/04/2010 06/04/2010

Redação dada pelo art . 1º e vigência  
estabelecida pelo art . 4º, III, ambos do 
Dec . nº 45 .342, de 05/04/2010 .

339 Decreto 43 .080/2002
XIII - ao centro de distribuição de discos fonográficos ou outros suportes com sons gravados ou de 
suportes com sons e imagens gravados, de valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto 
incidente nas operações de saída dos produtos, observado o disposto no § 6º deste artigo;

art . 75, xIII 30/09/2003 30/09/2003
Acrescido pelo art . 1º e vigência estabelecida pelo 
art . 5º, ambos do Dec . nº 43 .618, de 30/09/2003 .

340 Decreto 43 .080/2002
XIV - ao contribuinte signatário de Protocolo firmado com o Estado, mediante regime especial concedido 
pelo diretor da Superintendência de Tributação, de modo que a carga tributária, nas operações de 
saída promovidas pelo estabelecimento, resulte em no mínimo 3% (três por cento), 

art . 75, xIv 16/08/2012 17/08/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 3º, ambos do Dec . nº 46 .022, de 16/08/2012 .

341 Decreto 43 .080/2002
xv - ao estabelecimento industrial, nas operações internas com leite pasteurizado tipo “A”, “B” ou “C” 
ou leite UHT (UAT) destinadas ao comércio, em embalagem que permita sua venda a consumidor final, 
de valor equivalente ao imposto devido, observado o disposto nos §§ 8° e 9° deste artigo;

art . 75, xv 15/12/2010 01/02/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 3º, ambos do Dec . nº 45 .515, de 15/12/2010 .

342 Decreto 43 .080/2002
Crédito presumido ao estabelecimento industrial, nas operações interestaduais com leite pasteurizado tipo “A”, 
“B” ou “C” ou leite uHT (uAT) destinadas ao comércio, em embalagem que permita sua venda a consumidor 
final, de modo que a carga tributária resulte em 1% (um por cento), , sendo-lhe vedado o aproveitamento 
de quaisquer outros créditos vinculados às mercadorias beneficiadas com o crédito presumido

art . 75, xvI 30/09/2003 30/09/2003
Conforme redação dada pelo Dec . nº 43 .618, 
de 29/09/2003e alterações promovidas 
pelo Dec . nº 43 .738, de 05/02/2004 e pelo 
do Dec . nº 45 .515, de 15/12/2010

343 Decreto 43 .080/2002 xvII - ao estabelecimento prestador de serviço de transporte ferroviário, de valor equivalente a 45% 
(quarenta e cinco por cento) do valor do imposto devido a este Estado em virtude da prestação, art . 75, xvII 30/10/2008 01/06/2008 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 

pelo art . 3º, ambos do Dec . nº 44 .930, de 30/10/2008 .

344 Decreto 43 .080/2002
Crédito presumido ao estabelecimento classificado na classe 5612-1 (serviços ambulantes de alimentação), 5620-1 (serviços de 
catering, bufê e outros serviços de alimentação preparada), 5510-8 (hotéis e similares) ou 5590-6 (outros alojamentos) ou no código 
9329-8/01 (discotecas, danceterias e similares) da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE),  de modo que a 
carga tributária resulte em 4% (quatro por cento), vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos pelo contribuinte

art . 75, xvIII 11/07/2013 01/08/2013
Conforme redação dada pelo Decreto 
nº 46 .274, de 10/07/2013

345 Decreto 43 .080/2002
xIx - ao estabelecimento industrial fabricante, de forma que a carga tributária resulte em 3,50% (três inteiros e 
cinqüenta centésimos por cento), vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação, nas 
saídas das seguintes mercadorias destinadas a contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS

art . 75, xIx 18/12/2014 19/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 .

346 Decreto 43 .080/2002 XX - ao estabelecimento beneficiador de batatas, nas saídas destinadas a contribuinte do 
imposto, de valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto debitado art . 75, xx 18/12/2014 19/12/2014 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 

pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 .
347 Decreto 43 .080/2002 xxI - ao estabelecimento fabricante de margarina, nas saídas internas destinadas a estabelecimento varejista, 

de forma que a carga tributária resulte em 7% (sete por cento), mantidos os demais créditos; art . 75, xxI 04/12/2014 05/12/2014 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 2º, ambos do Dec . nº 46 .663, de 04/12/2014

348 Decreto 43 .080/2002 xxII - ao estabelecimento industrial, nas saídas de medicamento genérico destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a 
carga tributária resulte em 4% (quatro por cento), vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação; art . 75, xxII 18/12/2014 19/12/2014 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 

pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 .
349 Decreto 43 .080/2002 xxIII - ao estabelecimento industrial ou de produtor rural ou de cooperativa de produtores rurais, nas saídas de arroz e feijão, 

de valor equivalente ao imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação; art . 75, xxIII 18/12/2014 19/12/2014 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 . 

350 Decreto 43 .080/2002 xxIv - ao estabelecimento de produtor ou de cooperativa de produtores, nas saídas de alho, de valor equivalente a 90% 
(noventa por cento) do imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação; art . 75 ., xxIv 18/12/2014 19/12/2014  Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 

pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 .

351 Decreto 43 .080/2002
xxv - ao estabelecimento fabricante, nas saídas de pão do dia, assim entendido o pão doce ou salgado, obtido 
à base da massa preparada com farinha de trigo, fermento, água e sal ou açúcar, sem recheio e sem adição na 
massa de frutas ou grãos, comercializados no próprio local de produção diretamente a consumidor final, de valor 
equivalente ao imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxv 18/12/2014 19/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014

352 Decreto 43 .080/2002 xxvI - ao estabelecimento industrial fabricante, nas saídas de farinha de trigo, inclusive de misturas pré-preparadas, de 
valor equivalente ao imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação; art . 75, xxvI 18/12/2014 19/12/2014 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 

pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 .
353 Decreto 43 .080/2002 XXVII - ao estabelecimento industrial fabricante, nas saídas de macarrão não cozido, constituído de massa alimentar seca, classificado na 

posição 1902 .1 da NBM/SH, de valor equivalente ao imposto, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação; art . 75, xxvII 18/12/2014 19/12/2014 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 .

354 Decreto 43 .080/2002
xxvIII - ao estabelecimento que promover operação interna com as mercadorias a seguir relacionadas com 
as respectivas classificações na NBM/SH, de forma que a carga tributária resulte em 5% (cinco por cento) 
do valor da operação, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxvIII 18/12/2014 19/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 .

355 Decreto 43 .080/2002

Crédito presumido ao estabelecimento prestador de serviço de transporte rodoviário de cargas de 
valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido na prestação, em substituição 
ao sistema normal de débito e crédito, vedada a utilização de quaisquer outros créditos;
Em subsituição ao crédito presumido fica assegurado ao prestador de serviço de transporte rodoviário de cargas a apuração pelo 
sistema normal de débito crédito,  mediante regime especial concedido pelo diretor da Superintendência de Tributação

art . 75, xxIx 10/03/2006 01/04/2006

Conforme redação dada pelo Dec . 
nº 44 .253, de 09/03/2006

356 Decreto 43 .080/2002
Crédito presumido ao contribuinte signatário de Protocolo firmado com o Estado, de modo que a carga 
tributária resulte em 1% (um por cento) na saída de partes, peças e outros materiais de reposição, manutenção 
ou reparo de aeronaves, equipamentos e instrumentos de uso aeronáutico, observado o seguinte:

art . 75, xxx 16/08/2012 29/12/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 3º, III, ambos do 
Dec . nº 46 .022, de 16/08/2012

357 Decreto 43 .080/2002 xxxI - ao estabelecimento prestador de serviço de transporte rodoviário de passageiro, de valor equivalente a 44,44% 
(quarenta e quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) do valor do imposto devido na prestação art . 75, xxxI 14/03/2008 15/03/2008 Acrescido pelo art . 1º e vigência estabelecida pelo 

art . 6º, Iv, ambos do Dec . nº 44 .754, de 14/03/2008 .

358 Decreto 43 .080/2002
XXXII - ao estabelecimento industrial fabricante classificado no código 1931-4/00 ou 1071-6/00 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), observado o disposto no § 16, de valor 
equivalente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor das vendas:

art . 75, xxxII 23/10/2009 24/10/2009
Redação dada pelo art . 1º e vigência  estabelecida 
pelo art . 3º, ambos do Dec . nº 45 .204, de 23/10/2009 .

359 Decreto 43 .080/2002
xxxIII - ao produtor rural pessoa física, em substituição ao imposto efetivamente cobrado nas operações anteriores, 
para fins de transferência ao adquirente, relativamente às operações de saída realizadas com a isenção de que 
trata o art . 459 da Parte 1 do Anexo Ix, nos seguintes percentuais aplicados sobre o valor da operação

art . 75, xxxIII 09/05/2013 01/01/2013
 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 5º, ambos do Dec . nº 46 .238, de 09/05/2013 .

360 Decreto 43 .080/2002
xxxIv - ao produtor rural pessoa física, em substituição ao imposto efetivamente cobrado nas operações anteriores, 
para fins de transferência ao adquirente, relativamente às operações de saída realizadas com a não-incidência de que 
trata o art . 5º, § 1º, I deste Regulamento, nos seguintes percentuais aplicados sobre o valor da operação:

art . 75, xxxIv 09/05/2013 01/01/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 5º, ambos do Dec . nº 46 .238, de 09/05/2013 .

361 Decreto 43 .080/2002
xxxvII - ao contribuinte fabricante de aeronaves, suas partes e peças, de materiais de reposição, manutenção ou reparo de 
aeronaves ou de equipamentos e instrumentos de tecnologia aeroespacial, signatário de Protocolo firmado com o Estado, de 
modo que a carga tributária, nas operações de saída promovidas pelo estabelecimento, resulte em 1% (um por cento), 

art . 75, xxxvII 16/08/2012 17/08/2012
Acrescido pelo art . 1º e vigência estabelecida pelo 
art . 3º, ambos do Dec . nº 46 .022, de 16/08/2012 .

362 Decreto 43 .080/2002 xxxvIII - ao estabelecimento prestador de serviço de transporte ferroviário, de valor equivalente 
a até 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto incidente na prestação, art . 75, xxxvIII 09/01/2013 10/01/2013 Acrescido pelo art . 1º e vigência estabelecida pelo 

art . 6º, ambos do Dec . nº 46 .131, de 09/01/2013

363 Decreto 43 .080/2002

XXXIX - ao estabelecimento classificado no código 5611-2/01 (Restaurantes e similares), 5611-2/02 (Bares e 
outros estabelecimentos especializados em servir bebidas) ou 5611-2/03 (Lanchonetes, casas de chás, de sucos e 
similares) da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), observado o disposto no § 10, de modo 
que a carga tributária resulte em:a) 3% (três por cento), no fornecimento ou na saída de refeições;
b) 4% (quatro por cento), relativamente às demais operações

art . 75, xxxIx 10/07/2013 01/08/2013

Acrescido pelo art . 2º e vigência estabelecida pelo 
art . 3º, II, ambos do Dec . nº 46 .274, de 10/07/2013

364 Decreto 43 .080/2002 xL - à microcervejaria, nas operações de vendas internas de cerveja e chope artesanais produzidos pelo próprio estabelecimento, 
destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga tributária resulte em 8% (oito por cento), observado o disposto no § 22; art . 75, xL 18/12/2014 19/12/2014 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 

pelo art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .677, de 18/12/2014 .

365 Decreto 43 .080/2002
XLI - ao estabelecimento fabricante de produtos do refino de petróleo, classificado no código 1921-7/00 da 
CNAE, de valor equivalente a 12,84% (doze inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) do imposto debitado 
nas operações promovidas pelo contribuinte, vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos;

art . 75, xLI 22/09/2017 05/08/2017
Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 
pelo art . 2º, ambos do Dec . nº 47 .260, de 22/09/2017 .

366 Decreto 43 .080/2002 O benefício aplica-se, também, às saídas tributadas promovidas por cooperativa ou associação de artesanato ou da agricultura familiar 
a que se refere o art . 441 da Parte 1 do Anexo Ix, observado o disposto na alínea “c” do inciso xIv do art . 222 deste Regulamento art . 75, § 7º, v 25/06/2010 26/06/2010 Redação dada pelo art . 1º e vigência estabelecida 

pelo art . 3º, ambos do Dec . nº 45 .412, de 25/06/2010 .

367 Decreto 43 .080/2002

Crédito presumido ao estabelecimento fabricante, de valor equivalente ao imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos 
relacionados com a operação, nas saídas produto alimentício que, cumulativamente, seja classificado e denominado como pão, salgado 
ou doce; seja produzido a partir da massa especificada e comercializado no mesmo dia em que foi produzido; independentemente 
da modelagem ou cobertura empregada, mantenha a massa base, admitida a adição dos ingredientes leite em pó, ovos e gorduras, 
para enriquecimento nutricional do produto, sem prejuízo do disposto no inciso xxv do caput do art . 75 do RICMS, enão contenha 
ingredientes próprios daqueles produtos comercializados com prazo de validade para mais de um dia, tais como antimofo e conservantes .

art . 75, § 20 28/12/2013 01/01/2014

Conforme redação dada pelo Dec . 
nº 46 .390, de 27/12/2013

368 Decreto 43 .080/2002
Desconto sobre o saldo devedor do ICMS a título de operação própria, concedido ao contribuinte estabelecido 
no Estado, inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, que apure o imposto pelo regime de débito 
e crédito e que esteja em situação de total adimplência com a Fazenda Pública Estadual .

arts . 91-A, 
91-B e 91-C 03/08/2017 03/08/2017

Conforme redação dada pelo Dec . 
nº 47 .226, de 02/08/2017

369 Decreto 43 .080/2002
A Secretaria de Estado da Fazenda fica autorizada a disciplinar qualquer matéria de que trata o presente Regulamento e providenciará para 
que sejam adotadas as medidas necessárias à proteção da economia do Estado, quando outra unidade da Federação conceder benefício 
ou incentivo fiscal ou financeiro-fiscal não previsto em lei complementar ou em convênio celebrado nos termos da legislação específica

art . 223 14/12/2002 15/12/2002 Conforme redação original e alteração promovida 
pelo Dec . nº 46 .022, de 16/08/2012

370 Decreto 43 .080/2002

É isenta do imposto a saída de produtos industrializados de origem nacional com destino a estabelecimento de contribuinte localizado nos 
seguintes Municípios:  
I - Brasiléia, Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre; Macapá e Santana, no Estado do Amapá; Tabatinga, no Estado 
do Amazonas; Guajaramirim, no Estado de Rondônia, e Bonfim ou Boa Vista, no Estado de Roraima, para comercialização ou 
industrialização nas respectivas áreas de Livre Comércio;  
II - Manaus, Rio Preto da Eva e Presidente Figueiredo, no Estado do Amazonas, para 
comercialização ou industrialização na Zona Franca de Manaus .

art . 268 14/12/2002 15/12/2002  

371 Decreto 43 .080/2002

Não será exigido o estorno do crédito relativo à entrada de matéria-prima, material secundário e de embalagem empregados na fabricação 
dos produtos cuja saída se der com destino a estabelecimento de contribuinte do imposto localizado nos Municípios de Manaus, Rio Preto 
da Eva e Presidente Figueiredo, no Estado do Amazonas, salvo se:  
I - o valor da matéria-prima de origem animal ou vegetal for superior ao dispendido com a mão-de-obra empregada na sua industrialização; 
II - o remetente for estabelecimento comercial ou diferente do fabricante .

art . 269 14/12/2002 15/12/2002  

372 Decreto 43 .080/2002

Art . 269-A .  Não será exigido o estorno do crédito relativo à entrada de matéria-prima, material secundário e de embalagem 
empregados na fabricação dos produtos cuja saída se der com destino a estabelecimento de contribuinte do imposto 
localizado nos Municípios de Brasiléia, Epitaciolândia ou Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre; Macapá ou Santana, no 
Estado do Amapá; Tabatinga, no Estado do Amazonas; Guajaramirim, no Estado de Rondônia; e Bonfim ou Boa Vista, 
no Estado de Roraima, ao contribuinte detentor de regime especial concedido pelo Superintendente de Tributação .

art . 269-A 20/11/2015 21/11/2015

Acrescido pelo art . 1º e vigência estabelecida pelo 
art . 4º, ambos do Dec . nº 46 .893, de 20/11/2015 .

373 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída, em operação interna ou interestadual, com fruta fresca proveniente de país signatário de acordo internacional no qual 
haja previsão de aplicação à operação interna ou interestadual subsequente do mesmo tratamento dado à mercadoria similar nacional .

Item 12, “j”, 
Parte 1, Anexo I 27/12/2013 28/12/2013 Redação diversa do Convênio ICMS 44/75 .

374 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída, em operação interna, de leite pasteurizado tipo “A”, “B” ou “C” ou leite uHT (uAT), em embalagem que 
permita sua venda a consumidor final, produzidos no Estado, promovida por estabelecimento atacadista ou varejista

Item 13, Parte 
1, Anexo I 15/12/2010 01/02/2011  

375 Decreto 43 .080/2002
Estende a isenção prevista para a saída, em operação interna, de produto resultante do trabalho relacionado com a reeducação de 
detentos promovida por estabelecimentos do sistema penitenciário deste Estado, conforme Convênio ICMS 85/94, para a saída 
de mercadoria industrializada, em retorno ao estabelecimento encomendante, relativamente à parcela da industrialização .

Subitem 25 .1, 
Parte 1, Anexo I 02/07/2008 02/07/2008

Redação mais ampla que o Convênio ICMS 85/94, 
dada pelo Decreto nº 44 .851, de 1º/07/2008 .

376 Decreto 43 .080/2002
Equipamentos e acessórios de uso médico com isenção na entrada, decorrente de importação do exterior, 
ou saída, em operação interna ou interestadual, de equipamento ou acessório de uso médico .

Item 31, Parte 
1, Anexo I  
c/c Parte 3

14/12/2002 15/12/2002
Redação dos aparelhos diversa da 
listada no Convênio ICMS 38/91 .

377 Decreto 43 .080/2002
Entrada, decorrente de importação do exterior, das seguintes mercadorias destinadas a atividades de ensino, pesquisa ou prestação de 
serviços médico-hospitalares, importadas diretamente por órgãos ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, bem como 
fundação ou entidade beneficentes de assistência social certificadas nos termos da Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009:

Item 32, “a”, 
Parte 1, Anexo 

I c/c Parte 4
14/12/2002 14/12/2002

Redação dos nomes genéricos dos medicamentos 
descrita na Parte 4 do Anexo I diversa da 
listada no Convênio ICMS 104/89 .

378 Decreto 43 .080/2002
Isenção na entrada, decorrente de importação do exterior, de mercadoria para ser utilizada no processo de fracionamento e industrialização 
de componentes e derivados do sangue ou na sua embalagem, acondicionamento ou reacondicionamento, desde que a importação seja 
realizada por órgãos e entidades de hematologia e hemoterapia dos governos federal, estadual ou municipal, sem fins lucrativos

Item 33, Parte 
1, Anexo I 14/12/2002 15/12/2002

O Convênio ICMS 24/89 condiciona a 
isenção à  importação com isenção ou 
alíquota zero do imposto de importação .

379 Decreto 43 .080/2002 Isenção na entrada, decorrente de importação do exterior, de material genético sem similar nacional . Item 34, Parte 
1, Anexo I 14/12/2002 15/12/2002  

380 Decreto 43 .080/2002
Isenção na entrada decorrente de importação do exterior matéria-prima e insumo destinados à produção de livros, jornais e periódicos, e 
do papel destinado à sua impressão e de peças sobressalentes das máquinas utilizadas na produção de livros, jornais, periódicos e do papel 
destinado à sua impressão, alcançando também a entrada, decorrente de aquisição interestadual, relativamente à diferença de alíquotas

Item 43, Parte 
1, Anexo I 14/12/2002 15/12/2002

 

381 Decreto 43 .080/2002
Isenção no recebimento do exterior, em retorno ao estabelecimento remetente, de mercadoria que tenha sido 
remetida com destino à exposição ou feira, para fins de exposição ao público em geral. A isenção somente se aplica 
quando o retorno da mercadoria ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua saída

Item 61, Parte 
1, Anexo I 31/10/2008 31/10/2008

Redação dada pelo Decreto nº 44 .931, de 
30/10/2008, que alterou o prazo para 90 dias - O 
Convênio ICMS 18/95 estabelece o prazo de 60 dias

382 Decreto 43 .080/2002
Isenção na entrada de mercadorias importadas do exterior, sob o regime de drawback, das quais resultem 
para exportação, produtos industrializados ou os arrolados na Parte 7 do Anexo I

Item 64, Parte 
1, Anexo I  
c/c Parte 7

14/12/2002 15/12/2002
 


